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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.._9.a..

ASSUNTO:

PROJETO PE LEI RS 0031/92

INICIATIVA:

SOLBOR BDERO PATRÍGI0-H®B

HISTÓRICO:

Obriga o Poder Executivo a conceder abono
de CE$ 100,000,00, para todos oâ Servido
res Celetistas e Estatutários do T-funi.cí -

pio, inclusive aos ocupantes de cargos co
missionados.

AUTUAÇÃO

^03 nove de Abril do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo 0 presente
✓

supra citado e mais documentos que seguem.
-r-i \

Período da Presidência: 19 .9.1. .a 19 92

Presidente: í!i.nto.nio....Qei2a.r....E.e,rre-i-ra

Vice-Presidente: .Wilson Dillem dos Sa.n.tgs V,

I® Secretário: J..Q.acvr....Fascimento Cvinv. -

29 Secretário: J.andir....S.a.r.t.ário.

Vi9
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EXMO: SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

92-92

l  ( Â [./j R A ü v-i 1 C i P L DE
CAL li .

U.VIERO

(okM 0á35^
CÓDIGO:

S£?°^

O Vereador infr a-assinado, eleito pela legenda

do_ _ Pjii.D.B, , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em regime de urgência o Pro-

je-fco de Lei 0031/92, de minha autoria.

ÍXPRCVAUan

E. deferimento

Sala de Sessões,| 3 de §.k.r.L

\

o

Sela ias

D\3CUSoA.'.

'/19 ,?<&

enteasi
Rubr

de 19 92

SÒLÍMAR

V E R E Á DORES Vere,-.'dor-PÍ'iDB VES - 004/5000/91
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4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA ^ [VlA/V cX
?  5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE y
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O JANDIR 3ARTÓRI0 X
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DATA:
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Rag(str@"S©. Âuéi!i©<-g©„

Sala das SessOes, I.2A /li^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (Rubrica de PreaidarHo)
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA iVIUr^lCIPAL DE

CACHOF.lRj Dl ITAPEMIRIM

DATA ■. V>AERO

o3 ÍoPIq: ■ oô^òla?
DESTINO: CÓDIGO: .

-oGoaerç^üíP) LPL^o-ÍSl^

Obriga o Poder Executivo a conceder

abono de CR$-100.000,00, para todos

os servidores celetistas e estatutá

rios do Município, inclusive aos o-
cupantes de cargos comissionados.

Art. IQ - Fica o Poder Executivo obrigado a conceder

a partir de ol.04.92, abono de Cr$-100.000,00(cem mil cru
zeiros) , a todos os servidores celetistas e estatutários do
Município, inclusive aos ocupantes de cargos comissionados.

Art. 2Q - As despesas decorrentes da presente Lei,
correrão à conta das dotações do orçamento vigente, ficando

o Chefe do Executivo autorizado, se necessário, abrir cré
ditos suplementares.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 09 de abril de 1992.

Solimar Buejip Patrício
Vereador-p iM.D.B.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo recuperar uma
parte das perdas salariais dos Servidores Públicos Muni
cipais, vez que o Sr. Prefeito não vem cumprindo o inci
so XII, do artigo 81, da LOM, que assegura aos servidores
Municipais irredutibilidade de vencimentos, com reajustes
mensais que preservem seu poder aquisitivo, não podendo o
reajuste ser inferior ao índice oficial da inflação do
mis.

Por seu alcance social, contamos com o apoio dos nobres

pares desta Colenda Casa de Leis, para a a provação da
matéria.

'"'"^^tBSEADORBS
A...

VES - 002/5000/91
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NOME ••
SIM ^ NAO ^

X Âi-MIR FORTE DOS SANTOS >
2 ÁLVARO SCALABRIN ><3 /

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA "

5 CiDMAR MOREIRA ANDRADE >
rs

O JAND IR 3ARTÓRI0 ><

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X"

8 JOSÉ CARLOS AMARAL -—^—

9 JOSÉ CARLOS SABADINE
10

» JOSÉ PIANNES DE ALMEIDA >f

11 JUAREZ TKVARES MATTA' __ OcCATLC^cS.

1 12 . í 'v' — ̂ - t —^ ̂  0 .Cx <0 IXO'

13 LUIZ CARLOS POLONI
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZAR MARTINS 'X

16
1 SALIM RESK CARONI
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS
18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

M
DC

vVILSON DILLEN DOS SAWTOS 1 ;

-

c> <gaA-.»---e-wcC^ cjLJO \j. j^V^euAt:
PROJETO NO CC>Y-\

RaaIüAji
DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

rejeitado em ; ;;^-::;.:.:D1.3GUSSA0
Por ..^..^:.0^ ^ :

Ruiirica do Presídenté

oOí,. <r^í. OàJ-^^íS A)

0
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NOME ••
SIM MÃO

!
X aLM IR FORTE DOS SANTOS

2 ÁLVARO SCALABRIN /

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA V

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE ><

r\

O JANDIR SARTÓRIO
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL
9 JOSÉ CARLOS SARADINE
10

1 JOSÉ PIANNES DF ALMEIDA V

1 JUAREZ TSVARES MATTA> X

1 12 — • T ) ^ ̂ ^

A 4 *W — ̂ 1 '0 «CX X

!  13 LUIZ CARLOS POLONI V

14

15

MANOEL PAIVA DE AMORIM X

PAULO CEZAR MARTINS >:

16 SÂLIM RE3K CARONI
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
18

19
i

SOLIMAR BUENO PATRÍCIO X
i

VÍLSON DILLEN DOS SAWTO.<; í ■ X 1

PROJETO NS

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

.apkuvado üm r DISCUSSÃO :

POíi. üCACiMIDADE

lala das Sessóss .19 /Ü

Riíbi íiLi i.u í'rtáL^ente
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PROJETO Nfi

DATA:
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ALHIR FORTE DOS S.ANiüS

ALVARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SI IVFÍ Í?ã
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CiDMAR MOREIRA ANDRADE
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JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE_

INICIATIVA:

RELATOR:

LEI

EDIL SOLIMAR BUENO PATRÍCIO

N2 031/92

MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Apesar da matéria ser de grande alcance social, esta comissão

na obrigatoriedade de analisar o aspecto legal é contrária

a aprovação da matéria pois fere o artigo 69, inciso XI da /

Lei Orgânica dos Municípios e artigo 84, XXV da Constituição

Federal.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992

MANOEL/PAIVA DE AMORIM - Relator

SEBAST

I - Membr

EI-XEIRA/DIAS - Presidente

'àííétM'

CíSCUSf®

Si\3 '
■ÃQ"ptes\dent0Rubuca úo

do
SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINANÇAS E ORÇAMENTO
COMISSÃO DE

PROJETO DE Lei

INICIATIVA: Edil Soliitiar Bueno Patrício

RELATOR: Almir Forte dos Santos

Na 031/92

Parecer Em separado

Somos favoráveis a matéria, condicionando sua aprovação a

emenda apresentada pelo Edil Antônio Cézar Ferreira.

Sala/das Comiss§e«, 22 de abril de 1992

Martins Presidente

Joacyr Nascimento da Cruz - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORgAMENTO

PROJETO DE LEI NS 031/92

INICIATIVA :

RELATOR:

T^riTT. .qnT.TMRT? RTTCNn PATPfrm

ALMIR FORTE DOS SANTOS

PARECER

Somos favoráveis a matéria pois os salários dos servidores

estão defasados e o orçamento do município suporta o aumen

to que acarretará na folha de pagamento a aprovação da pre

sente matéria.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992,

ALMIR DO^SANTOS - Relator

PAULO CÉSAR MARTINS - Presidente

Por fundamento diverso

JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ - Membro

Por fundamento diverso

SALA DAS COMISSÕES SC - OOl/lOQO/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAgÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE Lai NS /^2

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a matéria por seu grande alcance social e ain

da o município pode arcar com a despesa que acarretará na fo -

lha de pagamento.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992.

Almir Rá^Jt-tt^íostantos - Relator
Voto Vencido

Jandir Sartório -.'i Presidente

José Carlos Sabadini - Membro

SALA.DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE Ng 031/92

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria, pelas razões enfo

cadas pela Comissão de Justiça, Constituição e Redação.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992.

Jand ri

Jíose Ca

fui.Hor

-^Presidente

os Sabadini - Membro

amento diverso

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda modificativa ao projeto de lei nQ 031/92:

i

Fica modificada a redação do artigo lõ do projeto de lei

nQ 031, que passará a ser a seguinte:

Artigo IQ) Fica ah.tòg^iàado o Poder Executivo Municipal

a conceder a partir do dia 01/05/92, abono de 100% (cem

por cento) sobre o salário integral, a todos os servido

res celetistas e estatutários do município, inclusive aos

ocupantes de cargos comissionados.

Sala das Sessões^22 de abril de 1992,

Vereador Wilson^piMen dos Santos ^ '

.-quive-se.^ ^ ■

JUSTIFICATIVA: / / r;~!hrÍC<^- f"' "

Entendemos que o abono dado da forma percentual irá

abranger de forma mais completa pois os salários e^

táo defasados, e ainda, atualmente a folha de pagamen

to município só alcança 35% e o limite fixado pela

Constituição Federal é de 65%.

lôffiL

VEREADORES , VES - 002/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI (WD) ^5 031/92

INICIATIVA: WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: MANOEL PAIVA DE AMORIM

Pelas razões apresentadas no parecer exarado por esta Comissão

ao projeto de lei somos contrário a matéria.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992,

AMORIM - RelatorMANOEL PAI

SEBASTIÃO TEIXEIRA MAS - Presidente

SALIM RESK ̂ ARONI - Membro

-íd;.. _

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
FINANÇAS E ORÇAMENTO

COMISSÃO DE

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei (WD) NS

T„r/^T A T-iTT« Wilson Dillen dos Santos
INICIATIVA:

031/92

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a apresentação da matéria, pois optamos pe

la emenda apresentada pelo Vereador Antônio Cézar Ferreira

adequando melhor a matéria a situação financeira do município,

Sala das/CÕmisso 22 de abril de 1992.

arrxns - JHresidente

Joacyr Nascimento da Cruz - Membro

r- O»

' O

^  /-f
■•te?"'

■  ■■

,á:) ^
'o"

^ ■S' --Ü?
V íí'' ^

/' ̂

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTO

PROJETO de Emenda ao Projeto de Lei (WD)
.  Wilson Dillsn dos Sa.ntos

RELATOR: Almir Forte dos Santos

N9 031/92

PARECER

Somos contrário a matéria pois o Poder Executivo já possui com

tência para a matéria e até o momento ainda não regularizou a

situação dos salários dos servidores municipais.

ALMIR DOS^aANTOS - Relator

Voto Vencido

<^{í

<■-. •• V

O

.li-
e

A-y'P^

í-i-'

-íO- . Nj.

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização E CONTROLE ORÇAMENTÃRIO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei (WD) i>jõ 031/92

INICIATIVA* Wilson Dillen dos Santos

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria, pelos mesmos motivos

apresentados pela Comissão de Finanças e Orçamento, em nosso

parecer.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992.

Almir l^liíeè^sCrSantos - Relator

5

■crv::í.W

sy ■ o
í- ^

'  •';Sb ■ V'-
{ \ V .

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

pUQjg'j<Q Qg EinGnd.a. a.o Pirojsto ds Lgí

INICIATIVA: Wilson Dillen dos Santos

RELATOR:
Almir Forte dos Santos

(WD)
Nfi

031/92

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria, pois entendemos

que não é necessária autorização do legislativa para ma

téria que já é da competência exclusiva do Poder Executd.

vo.

JANDIR SA

OS

Pêr

10 - Presidente

C

'SABADINI - Membro

fundámento diverso

<■'' -■ o

.o

V  •SO'

/íy®

SALA DAS COMISSÕES SC - ooi/ioao/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda modificativa ao Projeto de Lei nQ 031/92.

Fica modificado o artigo IQ do projeto de lei nQ 031/92
que passa a ter a seguinte redação:

artigo IQ) Fica o Poder Expcutivo Municipal autoriza
do a conceder a partir de 01/05/92, abono salarial de 01

(hum) salário mínimo, a todos os servidores celetistas e

estatutários do município, nos meses em que a arrecadação
dos cofres públicos permitir, inclusive aos ocupantes de
cargos comissionados.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1992

erreiraVerfiLâdí^ Antôni

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem por finalidade apresentar a maté

ria de forma mais coerente, legalizando uma mal^ia que é
de fundamental importância para os servidores municipais.

VEREADORES VBS - 002 / 5000 / 91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE Emenda ao projeto de Lei (ACF) 031

INICIATIVA: Antonio Cézar Ferreira

REIf AT^R * Pâivs. d0 Amoirini

PARECER

Sob os aspectos legal, constitucional e redacional, nada temos

a opor a matéria.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992

Manoel P^va de Amorim - Relator

SeBãstiã'6 Teixeira Difas - Presidente

^  ̂ ^
Salim Resk Caroni - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - O OI /10 O O / 91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei

INICIATIVA: Antonio Cézar Ferreira

RELATOR: Almir Forte dos Santos

- Na 0S1/Q2

PARECER

Sob os aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor

à matéria.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992

JOACY

- Presidente

CRUZ - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Projeto de Lei 031/92
^Txr Antoiiio cézar FerreiraINICIATIVA :

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a emenda apresenta, pois entendemos que o Exe

cutivo já possui tal autorização.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992.

Almir NÍ^bíe^diJs Santos - Relator

SALA DAS COMISSÕES S C - O 01 /10 00 / 91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇAO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
Eitienda ao Projeto de Lei 031/92

PROJETO DE j NS

INICIATIVA: Antnnin r.p.7.ar Ferreira

RELATOR: Aimir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria pelas razões já apre

sentadas na Comissõa de Finanças e Orçamenta.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992

Almir ©ofeeCSô^^^s^ntos - Relator

•-"ào

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO pg Emenda ao projeto de Lei
INICIATIVA: Antonio Cézar Ferreira

031

RELATOR:
Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a apresentação da emenda apresentada, pelas

razões já apresentadas anteriormente por este relator.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992

JAN SAR

ARLOS

10 - Presidente

SABADTNI - Membro

•ndamento diverso

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 1° DO PROJETO DE LEI N§

031/92.

O artigo IQ do proejto de lei nQ 031/92 passa a ter

a seguinte redação:

"Art.lQ) Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado a conceder a partir de 01/05/92, abono a partir de cr$

200.000,00(duzentos mil cruzeiros), a todos os servidores

celetistas e estatutários do município, inclusive aos ocupan

tes de cargos comissionados.

Sala das Sessões, 22 de abril de 1992.

Vereador Jo

JUSTIFICATIVA:

los Amaral

pot

Sa\a
das

KO

o,

07^

em®ptes
do

Apresentamos a presente emenda pois da forma original a

matéria seria ilegal, pois não se pode obrigar o Executd.

vo em assunto de sua competência privativa, e ainda au -

mentar o valor do abono pois os salários dos servidores

encontram-se defasados.

^ VU:0V/^fvM Oy

VEREADORES VES - 002/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
pj^Qjg'PQ Einsnds. 9.0 P^rojGto d.G Lgí

INICIATIVA: José Carlos Amaral

RELATOR: ManoGl Paiva dG Amorim

N2
031/92

PARECER

Sob os aspGCtos iGgal, rGdacxonal g constitucional, nada tG-

mos a opor ã matéria.

Sala das ComissÕGS, 22 dG ab ril dG 1992.

MANOEL AMORIM - RGlator

IXEIRAsebastiAo - PrGsidGntG

—c

ÃLIM RZrèK^CARONI - MGmbro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei 031/92
INICIATIVA: José Carlos Amaral

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria pois entendemos que o

Poder Executivo já possui tal competência.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992,

ALMIR santos - Relator

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE
FINANÇAS E ORÇAEMNTO

PROJETO DE Emenda ao Projeto de Lei

INICIATIVA : José Carlos amaral

RELATOR: Almir Forte dos Santos

NS 031/92

PARECER

Sob os aspectos financeiros e orçamentários, nada temos a opor

a matéria.

Sala das Comissões, 22 de abril de 1992,

PAULO CÊZ

.R—NASCIMENTO DA CRUZ - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE E-ISCA:LrZ'AÇÃOiiE::;GONT.RQLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE Emenda ao projeto de Lei NS 031/92

INICIATIVA: José Carlos Amaral

RELATOR:
Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos contrários a aprovação da matéria, pois o poder Execu

tivo já possui tal competência, sendo desnecessária tal auto

rização .

Sala das Comíj(s3Ões, 22 de abril de 1992,

Jandir Sartó

Por fund

Alm^

- Presdiente

iverso

ntos - Relator

José Carlos Sabadini - Membro

Voto Vencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROT.-R npÇAMT^wrpapxn

PROJETO DE Emenda ao projeto de Lei Ng 031/92

INICIATIVA: José Carlos Amaral

RELATOR: Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da emenda apresentada, nos seus

aspectos fiscais e orçamentários.

a dM Comissões, 22 de abril de 1992,

OSÊ^^RLOS ' SABADINI - Membro

oto Vencido

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


